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SETEMBRO DE 2023 
 

- Sessão 48º 
 
Ordem do Dia: O Sr. Presidente colocou em votação a seguinte indicação: Indicação 
n°04/2023 – de autoria do vereador Jackson Costa - Que a Prefeitura Municipal De 
Boquim, através da sua Secretaria competente possa realizar a construção de uma Praça 
no Conjunto Residencial Alcides Bispo de Lisboa, no Povoado Mangue Grande. Vindo 
a ser aprovadas por unanimidade dos vereadores presentes. Colocou também em 
votação a seguinte moção: Moção de Parabenização de autoria do Presidente 
Fernando Vitório e do vereador José Nivaldo, ao Sr. Edvaldo Ribeiro, 
Superintendente do CONSCENSUL - Pela cerimônia, realizada com solenidade na 
Suécia. Vindo a ser aprovadas por unanimidade dos vereadores presentes. 
 

- Sessão 49º 
 
Ordem do Dia: O Sr. Presidente colocou em votação a seguinte indicação: Indicação 
n°01/2023 – de autoria da vereadora Adriana Maciel - Que a Administração Pública 
Municipal, através da sua secretaria competente POSSA INSTALAR LUMINARIAS 
DE LED COM PLACAS DE ENERGIA SOLAR EM TODA A EXTENSÃO DA 
LADEIRA DO POVOADO MEIA LÉGUA. Vindo a ser aprovada por unanimidade 
dos vereadores presentes. Colocou também em votação a seguintes moções: Moção de 
Parabenização de autoria do vereador Antônio Santos, ao senhor Agnaldo Santos da 
Rocha, conhecido como Sorriso, pela passagem do seu aniversário no dia 12 de agosto. 
Moção de Parabenização de autoria do vereador Antônio Santos, ao Time Sergipinho, 
pela premiação no 2° lugar do Campeonato Municipal de Futebol Dilson Santos Oliveira 
2023. Moção de Parabenização de autoria do Vereador Geraldo de Oliveira a senhora 
Fabiana Pereira da Silva, conhecida como Fabiana Cabeleireira, pela passagem do seu 
aniversário. Vindo a ser aprovadas por unanimidade dos vereadores presentes. 
 

- Sessão 50º 
 
Ordem do dia: Moção de Parabenização de autoria do vereador Marcos Rezende a 
senhora Claudia Barreto pela passagem do seu aniversário. Moção de Pesar de autoria 
do vereador Marcos Rezende, pelo falecimento da Senhora Maria José esposa do 
Mestre Antônio Preto. Moção de Parabenização de autoria do vereador João 
Barbosa, a senhora Gildete Vieira da Silva Mota, conhecida como Dete, pela passagem 
do seu aniversário. Moção de Parabenização de autoria do vereador João Barbosa, ao 
senhor José da Cruz Amoroso, conhecido como Zezé pela passagem do seu aniversário. 
Moção de Parabenização conjunta do Presidente Fernando Vitório e da vereadora 
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Adriana Maciel ao Ex-vereador desta casa legislativa Senhor Manoel Lima dos Santos, 
conhecido como Sr. Vando da Cabeça Dantas. pela passagem do seu aniversário. Vindo 
a ser aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. 

 
- Sessão 51º 
 
Ordem do dia: o Sr. Presidente colocou em primeira votação em caráter de urgência o 
seguinte projeto de lei: Projeto de Lei n°15/2023, de autoria do executivo – Que autoriza 
o Poder Executivo a conceder parcela de complementação do vencimento aos enfermeiros 
técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem, integrantes do quadro de servidores 
do Município e dá outras providencias. O vereador João Barbosa votou (SIM). O 
vereador Marcos Rezende votou (SIM), O vereador Jonas Vidal pediu vistas do 
projeto baseado no Art. 112 e 140 do regimento interno da casa, fazendo suas 
justificativas. Ainda em tempo houve uma conversação entre o Presidente Fernando 
Vitório e o vereador Jonas Vidal com relação a interpretação do Art. 112 e 140 do 
regimento. O vereador Jonas Vidal não votou no projeto. O vereador Geraldo de 
Oliveira se absteve do voto. O vereador Antônio Santos votou (SIM), A vereadora 
Honorina Fonsêca votou (SIM), na oportunidade a parlamentar salientou que em 7 anos 
de mandato que a mesma tem na casa sempre viu quem decide se dar vistas ou não é o 
presidente da casa, assim ressaltando que não sabe se houve alguma mudança. A 
Vereadora Adriana Maciel, votou (SIM), de acordo com seu entendimento. O 
Vereador José Nivaldo se absteve do voto, justificando que não vai votar em uma 
propositura que estar fora do que o regimento preceitua. Finalizou deixando claro que 
quem decide não é o presidente. Cumprindo o regimento da casa o projeto não foi 
aprovado por falta de quórum. 
 
 
 
 

- Sessão 52º 
 
Ordem do Dia: o Sr. Presidente colocou em primeira votação o seguinte projeto de lei: 
Projeto de Lei n° 14/2023 – de autoria do legislativo - Que dispõe sobre a criação do 
Cargo de Diretora e Coordenadora Pedagógica da Escola do Legislativo José Cleonâncio 
da Fonsêca, bem como altera a classificação dos cargos comissionados de Chefe de 
Gabinete e Diretora de Controle Interno do Poder Legislativo. Vindo a ser aprovado por 
unanimidade dos vereadores presentes. 
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- Sessão 53º 
 
Ordem do Dia: o Sr. Presidente colocou em segunda votação o seguinte projeto de lei: 
Projeto de Lei n° 14/2023 – de autoria do legislativo - Que dispõe sobre a criação do 
Cargo de Diretora e Coordenadora Pedagógica da Escola do Legislativo José Cleonâncio 
da Fonsêca, bem como altera a classificação dos cargos comissionados de Chefe de 
Gabinete e Diretora de Controle Interno do Poder Legislativo. Vindo a ser aprovado em 
segunda votação por unanimidade dos vereadores presentes. Colocou ainda em 
primeira votação o seguinte projeto de lei: Projeto de lei n°13/2023 – de autoria do 
vereador José Nivaldo - Que institui a semana de prevenção, orientação e luta contra as 
hepatites virais entre os dias 24 a 30 de julho e dá outras providências. Vindo a ser 
aprovado em primeira votação por unanimidade dos vereadores presentes. 
 

- Sessão 54º 
 
 
Ordem do Dia: o Sr. Presidente colocou em segunda votação o seguinte projeto de lei: 
Projeto de lei n°13/2023 – de autoria do vereador José Nivaldo - Que institui a semana 
de prevenção, orientação e luta contra as hepatites virais entre os dias 24 a 30 de julho e 
dá outras providências. Vindo a ser aprovado em segunda votação por unanimidade 
dos vereadores presentes. 

 
 


